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Senhor Presidente

0186/2003REQUERIMENTO N .

A Vereadora que abaixo subscreve, amparada pela Lei Orgânica

Municipal e o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Erechim, solicita envio

de correspondên<?iaà FAMURS solicitando as orientações as orientações que estão

sendo formuladas, para que os municípios se adeqúem à Resolução do Conselho

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que trata de resíduos sólidos da
construção civil.

JUSTIFICATIVA

A natureza sempre nos ensina, pois ela nada perde e tudo transforma.

Nós, seres humanos, ao contrário, ainda não aprendemos a retirar os materiats e a
devolvê-los (embora de outra forma) para que sejam reaproveitados.

Erechim pode, certamente, ser uma das cidades do Rio Grande do Sul

a implantar a Resolução do CONAMA, estando na vanguarda, pelo menos no Norte

do pstado. Em anexo, matéria sobre a importância da Reciclagem de Entulho, como
sugestão a ser seguida.

Erechim, Sala das Sessões, 19 de novembro de 2003
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